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'AL de 2019

Altera a Lei 15.704, de 20 de Junho de

2006, que Institui o Plano de Carreira de

Praças da Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Goiás e

dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA O ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição

PROJETO DE LEI N° ,bl'cf

Estadual, decreta e eu sanci no a seguinte Lei:

Art. 10 O inciso V, do art. 20 da Lei nO 15.704, de 20 de junho de 2006, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.

20 .

V- Medalha do mérito Legislativo Pedro Ludovico Teixeira, Medalha Tiradentes e Medalha Dom

Pedro 11- 3,0 (três) pontos cada uma .

........................................................................................................................................................

(NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de 2019.

Deputado Estadual



c)tAO==========:. '. - ...- ~========.. . '.{A'Ia f!,\" ,1IiIli --
JUSTIFICATIVA

Os agraciados Policiais Militares e Bombeiros Militares, ao longo dos últimos anos, vêm

prestando relevantes serviços à população, sendo que a PoHcia Militar tem papel de

importância na sociedade, uma vez que se destaca! também, como força pública estadual,

primando pelo zelo, honestidade e correção de propósitos com a finalidade de proteger o cidadão,

sociedade e os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos penais e as infrações administrativas,

orientando, colaborando com todos os segmentos da comunidade, diminuindo conflitos e gerando

a sensação de segurança que a comunidade anseia e os Bombeiros Militares vem atuando como

força auxiliar, pois suas corporações tem como principal missão a execução de atividades de

Defesa Civil, Prevenção e Combate a Incêndios, Buscas, Salvamentos e Socorros Públicos no

âmbito de suas respectivas Unidades Federativas.

Diante da relevância dos serviços prestados pelas corporações mencionadas acima para

obter a manutenção da ordem pública salientamos a importância da concessão da Medalha do

Mérito Legislativo "Pedro Ludovico Teixeira", a ser entregue aos servidores que se destaquem nas

. :'-f diversas áreas de atuação, incluindo-se, de consequência, aqueles que se sobressaiam na área

da segurança pública.

Diante do exposto e da relevante função do Policial Militar e do Bombeiro Militar e de suas

significativas ações em favor da segurança pública do Estado, entende-se indispensável a

homenagem a estes por meio da medalha do mérito legislativo "Pedro Ludovico Teixeira",

medalha esta que, possui o nome de um grande desbravador goiano, que merecidamente faz jus

a essa honrosa deferência de condecoração, motivo pelo qual se julga desnecessária a criação de

outro preito.

Neste cerne, solicita-se a alteração da Lei n° 15.704, de 20 de junho de 2006, que Institui

o Plano de Carreira de Praças da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás,

para que seja incluído nesta o recebimento da Medalha do Mérito Legislativo "Pedro Ludovico

Teixeira", a ser uma homenagem meritória ao Policial Militar e o Bombeiro Militar.

Por todo o exposto, entendemos que a aprovação do presente projeto de lei será de

grande valia ao reconhecimento dos serviços prestados por estes servidores da segurança



-•••••
pública, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres pares.

SALA DAS SESSÕES, em de 2019.

Deputado Estadual
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Altera a Lei 15.704, de 20 de Junho de

2006, que Institui o Plano de Carreira de

Praças da Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Goiás e

dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° ,b{cf

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA O ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição

Estadual, decreta e eu sanei no a seguinte Lei:

Art. 1° O inciso V, do art. 20 da Lei nO 15.704, de 20 de junho de 2006, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.

20 .

V- Medalha do mérito Legislativo Pedro Ludovico Teixeira, Medalha Tiradentes e Medalha Dom

Pedro 11- 3,0 (três) pontos cada uma .

.......................................................................................................................................................

(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de 2019.

L/i -tÍJ/J
Lissau~;a

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Os agraciados Policiais Militares e Bombeiros Militares, ao longo dos últimos anos, vêm

prestando relevantes serviços à população, sendo que a Polícia Militar tem papel de

importância na sociedade, uma vez que se destaca, também, como força pública estadual,

primando pelo zelo, honestidade e correção de propósitos com a finalidade de proteger o cidadão,

sociedade e os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos penais e as infrações administrativas,

orientando, colaborando com todos os segmentos da comunidade, diminuindo conflitos e gerando

a sensação de segurança que a comunidade anseia e os Bombeiros Militares vem atuando como

força auxiliar, pois suas corporações tem como principal missão a execução de atividades de

Defesa Civil, Prevenção e Combate a Incêndios, Buscas, Salvamentos e Socorros Públicos no

âmbito de suas respectivas Unidades Federativas.

Diante da relevância dos serviços prestados pelas corporações mencionadas acima para

obter a manutenção da ordem pública salientamos a importância da concessão da Medalha do

Mérito Legislativo "Pedro Ludovico Teixeira", a ser entregue aos servidores que se destaquem nas

diversas áreas de atuação, incluindo-se, de consequência, aqueles que se sobressaiam na área

da segurança pública.

Diante do exposto e da relevante função do Policial Militar e do Bombeiro Militar e de suas

significativas ações em favor da segurança pública do Estado, entende-se indispensável a

homenagem a estes por meio da medalha do mérito legislativo "Pedro Ludovico Teixeira",

medalha esta que, possui o nome de um grande desbravador goiano, que merecidamente faz jus

a essa honrosa deferência de condecoração, motivo pelo qual se julga desnecessária a criação de

outro preito.

Neste cerne, solicita-se a alteração da Lei n° 15.704, de 20 de junho de 2006, que Institui

o Plano de Carreira de Praças da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás,

para que seja incluído nesta o recebimento da Medalha do Mérito Legislativo "Pedro Ludovico

Teixeira", a ser uma homenagem me"ritóriaao Policial Militar e o Bombeiro Militar.

Por todo o exposto, entendemos que a aprovação do presente projeto de lei será de

grande valia ao reconhecimento dos serviços prestados por estes servidores da segurança



pública, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres pares.

SALA DAS SESSÕES, em de 2019.

~~O.IJ
Liss~eira

Deputado Estadual
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